
INDICAÇÃO Nº 
315
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários para a aquisição de material permanente para a APAE do Município de Igaraçu do Tietê.
JUSTIFICATIVA

O município de Igaraçu do Tietê, localizada na região de Bauru, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 23.370 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Igaraçu do Tietê, fundada em 1975, é instituição filantrópica cuja finalidade é o atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais, nas suas mais diversas patologias.

A Entidade anualmente atende 88 (oitenta e oito) alunos especiais, que recebem atendimento com psicóloga, fonoaudióloga, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, assistente social, neurologista, além do atendimento educacional com professores habilitados na área de educação especial.

Os recursos da APAE provêm de convênios com órgãos públicos, eventos promocionais e campanhas articuladas pelo serviço de Telemarketing. Porém, a soma dos recursos ainda é insuficiente para o custeio das despesas, o que impede a entidade de fazer investimentos, especialmente em equipamentos e melhorias do espaço físico, justificando-se assim a presente.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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